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De autoria da Mesa Diretora, foi protocolada em'30 de junho de 2017 é Proposi¢éo
de Resolucéo n°.11/2017 que “Extingue o Emprego Publico de Assistente Social criado

COMISSAO DE LEGISLACAO, JUSTIGA E REDAGAO
PARECER DE REDAGAO FINAL NA PROPOSIGAO DE RESOLUGAO N°.11/2017

dentro da ‘estrutura orgamzauonal no Nucleo de Atengdo ao Cidadgo (NAC) do Poder

Leglslatlvo Municipal de Matias Barbosa, por meio da Resolugéo n° 313, de 20 de fevereiro

de 2008 e da outras prdvidéncias” e aprovada em primeira discussao e votagdo no dia 23
de agosto de 2017.

Foi encamlnhada a referida proposi¢do em Plenario a esta Comlssao no mesmo dla

a fim de que, segundo a técnica Ieg|slat|va fosse dada a materla a forma adequada nos

~termos do Regimento Interno.

FUNDAMENTAGAO

Ao analisar a proposi(;éo aprovada em primeira votagao, esta Comissdo procedeu a
avaliacdo dos enunciados, a propriedade dos termos usados, a coeréncia articulatéria de
preceitos e de dlsposmvos 0 acerto nas remissdes internas e externas, além das formas

de conexdo com o ordenamento em. v190r segundo a técnica legislativa.
E importante observar que o texto de redagéo final exprime além da confirmagao da
- alternativa técnica sugerida, também uma opgao politica do Parlamento pela forma em qu
deseja ver promulgada a proposicédo e, uma vez acatada por este orgao, ndo podera mais

. ser alterada. ‘ |

' Assim sendo, o Relator opinou por-se dar a Proposu;ao de Resolu(;ao n°.11/2017 a

redacéo final abaixo, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo S_ecretarlo.
PROJETQ DE RESOLUGAO N°.11/2017

Extihgue o} Erﬁprego Publico de Assistente So_cial
criado dentro da estrutura organizacional do Nucleo
de Atencdo ao Cidadao (NAC) do Poder Legislativo

Munibipal de Matias Barbosa, por meio da Re_solugéo
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; n°313 de 20 de fevereiro de 2008 e da outr

providéncias.

A Camara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte Resolugao: ’

Art. 1° - A Camara Municipal de Mati_as Barbosa, com fundamen'to no artigo 18, inciso
XV, e no artigo 62, inc. VIII, da.Lei Orgénica. deste Municipio,‘ EXTINGUE, dentro da
estrutura drganizacional do NAC - Nucleo de Atengéé ao Cidadao — o emprego publico de
Assistenté Social, criado por meio da Resolugdo n°.313, de 20 qefeveréiro de 2008.
Art. 2° - Encontram-se devidamente re\)ogadas as determihagées relativas ao
Emprego Publico de Assistente Social dlsposto na Resolugéo n°, 313 de 20 de fevereiro
de 2008, restando vahda as demais determlnagoes contldas na Resolugao catada

Art. 3° - Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagao.

Matias Barbosa, de ; de 2016.

Carlos Alberto de Alméida
- Presidente da Camara Municipal

Sala das Comiss'c”)es,\29 de agosto de 2017.

Otévio JutigrGongalves Filho

elator
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José Carlos de Souza Paschoa
Secretario



